
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

Apresenta o Prefeito Municipal projeto de lei que visa obter
autorização legislativa para conceder um abono pecuniário no valor de r$ 100,00 (cem
reais), em uma única parcela, com a folha do mês de outubro de 2023, aos servidores
públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo, cargos em comissão e
contratos por prazo determinado.

A exposição de motivos o abono é alusivo ao dia do servidor
público visando premiar pelo trabalho desenvolvido e estimular o esforço.

A matéria encontra respaldo na Lei Orgânica Municipal,
notadamente em seu art. 6º, inc. XIV, conforme se vê:

“Art. 54Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
...
KXIV - conceder auxílio, prêmios e subvenções, nos

limites das respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e
anualmente aprovado pela Câmara; ,

Assim sendo, ao demais, incumbindo a edilidade na sua
função concorrente de feitura das leis manifestarem-se sobre o mérito do projeto de lei.

É o parecer.
Entre Rios do Sul, 30 de outubro de 2023.

Claudio Roberto Olivaes Linhares
assessor jurídico
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